
__. do proç. 

N.° 

unicipal ()e (To 	auto 

1 1-  

gamara 

PARECER N2 3 /69 DA COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS SOBRE O PROJETO DE LEI N2 30/69. 

O Projeto de Lei n 2  30/69, de autoria do Sr. Prefeito Muni-

cipal, objetiva acrescer alínea ao item 5.13.0.1, da Consolidação 

do Código de Obras, constante do Capitulo 5 anexo à Lei 112 4.615/55, 

referente ao armazenamento de petróleo e derivados, que será feito 

de conformidade com as normas do Conselho Nacional de Petróleo, 	e 
dar outras providências. 

A matéria; que se faz acompanhar de esclarecedora exposição 

de motivos, constante de fls. 4 e 5, mereceu estudos desta Comissão, 

que: 

1) considerando constituir-se a propositura um diploma que 
vem suprir deficiência da Consolidação do Código de Obras 

- Lei /12 4.615, de 13 de janeiro de 1955 - no que se re 

fere ao armazenamento de petróleo e seus derivados, atua 

lizando-a nos termos das normas em vigor do Conselho Na-

cional de Petróleo; 

2) considerando ser efetivamente necessária a integração 

técnica em todos os escales governamentais, para um 

maior aprimoramento da administraçao da coisa pdblica; 

3) considerando que aadaptaçao da legislaçao municipal, a 

respeito da matéria, às normas federais assegurará uni-

formidade técnica no tratamento do assunto - dado caber 

ao Conselho Nacional do Petróleo superintender as medi-

das concernentes ao abastecimento nacional, abrangendo 

a produçao, importaçao, exportaçao, refinaçao, transpor-

te, distribuiçao e comércio do petróleo bruto - cumprin-

do-nos esclarecer que por distribuiçao de combustível da 

quele caráter entendemos também os correspondentes depó-

sitos, entrepostos e o armazenamento; 

4) e considerando, finalmente, entendermos que a propositu-

ra fornecerá à Prefeitura as armas necessárias para, de 

conformidade com a legislaçao federal, poder atuar efi- 
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cientemente nesse setor de suas funçoes; 

é, pelas ragies expostas, de parecer favorável à sua aprovação. 

Este é o nosso Parecer. 

Sala da Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Municipais, 

em 29 de abril de 1969. 

ci)A 	 Presidente 
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